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 DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

INSTITUIÇÃO DE PROCESSO DE GESTÃO DE GERENCIAMENTO DE INCIDENTES 

 

Portaria-SEI nº 04, de 15 de janeiro de 2019 

O Diretor  de Tecnologia da Informação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56 do Regimento Interno, cuja revisão foi apro-

vada pela Resolução do Conselho de Administração nº 54, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU 

de 16 de maio de 2016, resolve: 

Art. 1º Instituir o Processo de Gestão de Gerenciamento de Incidentes, no âmbito da Diretoria de Tec-

nologia da Informação, em conjunto com o Serviço de Governança de TIC, em atendimento ao inciso 

VII, do Art. 3º da Resolução CGPAR Nº 11 DE 10/05/2016. 

Art. 2º O Processo de Gestão de Gerenciamento de Incidentes tem como objetivo  restaurar a operação 

normal do serviço o mais rápido possível de modo a minimizar o impacto adverso nas operações de 

negócio, garantindo que os níveis acordados de qualidade do serviço sejam mantidos. 

Art 3º A operação normal do serviço é definida como a operação de serviço dentro dos limites estabe-

lecidos no ANS (Acordo de Nível de Serviço). Com isso, o gerenciamento de incidentes visa contribuir 

para melhorar a satisfação dos usuários com a qualidade dos serviços de TIC. 

Art. 4º A Diretoria de Tecnologia da Informação deverá suportar as atividades de apoio administrativo, 

recursos técnicos e humanos necessários à implantação do processo, no âmbito da DTI, conforme ade-

quação à natureza de suas atividades. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávio Ferreira dos Santos 

 

 

INSTITUIÇÃO DE NORMA DE CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS DO AGHU 

 

Portaria-SEI nº 05, de 15 de janeiro de 2019 

O Diretor  de Tecnologia da Informação da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 56 do Regimento Interno, cuja revisão foi apro-

vada pela Resolução do Conselho de Administração nº 54, de 10 de maio de 2016, publicada no DOU 

de 16 de maio de 2016; e 

Considerando a resolução da Comissão Interministerial de Governança Corporativa e de Administração 

de Participações Societárias da União (CGPAR), que trata das práticas de governança de Tecnologia da 

Informação (TI) que atendam de forma adequada os padrões usualmente reconhecidos nesta área; 
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Considerando que a  implantação do Programa de Gestão de Continuidade de Negócios para o AGHU 

busca minimizar os impactos decorrentes de falhas, desastres ou indisponibilidades significativas sobre 

as atividades da Ebserh, além de recuperar perdas de ativos de informação a um nível aceitável, por 

intermédio de ações de prevenção, resposta e recuperação. 

Considerando que a Gestão de Continuidade de Negócios pode envolver ações mais abrangentes do que 

as definidas no âmbito da Gestão de Segurança da Informação e Comunicações, especialmente devido 

aos requisitos estratégicos de continuidade relativos às pessoas, à infraestrutura, aos processos e às ati-

vidades operacionais. 

Considerando que a Gestão de Continuidade de Negócios, objeto desta norma complementar, está limi-

tada ao escopo das ações de Segurança da Informação e Comunicações implementadas na Ebserh, re-

solve: 

Art. 1º Instituir a Norma de Continuidade de Negócio do AGHU, no âmbito da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares. 

Art. 2º A Norma de Continuidade de Negócios do AGHU  aplica-se a todas unidades da Empresa Bra-

sileira de Serviços Hospitalares. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Flávio Ferreira dos Santos 

 

Anexo da Portaria-SEI nº 05/2019: Norma de Continuidade de Negócios para AGHU 

 

http://www.ebserh.gov.br/documents/695105/0/Anexo_Norma_de_Continuidade_de_Negocios_do_AGHU.pdf/9258f5e7-ecab-40e5-8481-61b45f078191

